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RESUMO 

Pelo presente trabalho se pretende fazer uma análise crítica do Projeto de Lei n.º 
531/2020, do Estado de Mato Grosso, que pretende instituir a arbitragem tributária 
para solucionar litígios desta natureza. A notória morosidade do Poder Judiciário, com 
significativa influência de processos tributários, tem fomentado discussões acerca de 
outras formas de solucionar litígios, a fim de garantir acesso à justiça com eficiência 
de tempo e qualidade. A arbitragem é uma delas. Além de problemas comuns à 
qualquer ente tributante acerca da aplicação da arbitragem para dirimir disputas 
tributárias, a exemplo da principal delas, que é a indisponibilidade do crédito tributário, 
também serão abordadas questões específicas enfrentadas por aquele Estado, como 
a competência, o veículo normativo, a necessidade ou não de alteração legislativa 
federal, dentre outros, para ao final responder se no atual momento o Estado de Mato 
Grosso pode instituir arbitragem tributária por meio de lei ordinária própria para 
resolver litígios que envolvam tributos de sua competência.  

Palavras-chave: Arbitragem tributária. Estado. Competência. 



ABSTRACT 

The present work intends to make a critical analysis of Bill No. 531/2020, of the State 
of Mato Grosso, which intends to institute tax arbitration to resolve disputes of this 
nature. The notorious slowness of the Judiciary, with a significant influence of tax 
processes, has encouraged discussions about other ways of resolving disputes, in 
order to guarantee access to justice with efficient time and quality. Arbitration is one of 
them. In addition to problems common to any taxing entity regarding the application of 
arbitration to resolve tax disputes, such as the main one, which is the unavailability of 
the tax credit, specific issues faced by that State will also be addressed, such as 
jurisdiction, the normative vehicle, the need or not for federal legislative change, 
among others, to finally answer whether, at the present time, the State of Mato Grosso 
can institute tax arbitration through its own ordinary law to resolve disputes involving 
taxes within its competence. 

Keywords: Tax arbitration. State. Competence.
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INTRODUÇÃO 

É de se reconhecer o resultado do esforço empreendido pelo Poder Judiciário 

a garantir o acesso à justiça, processo que fora acelerado pela pandemia da covid-19. 

Exemplo disso são as ferramentas digitais desenvolvidas visando o acesso facilitado 

ao Poder Judiciário neste período, destacadas no relatório Justiça em Números de 

2021, do Conselho Nacional de Justiça1 (Juízo 100% Digital, Balcão Virtual, 

Plataforma Digital do Poder Judiciário e Programa Justiça 4.0). 

Tais medidas também visam garantir maior celeridade no trâmite processual a 

fim de encurtar o tempo total para resolução definitiva das demandas. Contudo, sobre 

este aspecto os resultados não são tão significativos e a morosidade segue firme 

como um dos principais (e mais criticados) problemas enfrentados pelo Poder 

Judiciário. E uma das principais causas que contribuem para este problema são as 

demandas de natureza tributária. Com capítulo exclusivo, o próprio CNJ aponta no 

referido relatório que as execuções fiscais são historicamente “o principal fator de 

morosidade do Poder Judiciário”, responsáveis pelo alto índice da quantidade de 

ações e da taxa de congestionamento e, também, “com menor probabilidade de 

recuperação”, haja vista a existência de etapas anteriores frustradas de recebimento 

do crédito tributário.2 

Este repetido contexto engrossou o coro de adoção dos chamados meios 

alternativos (ou adequados) de solução de conflitos3 para as questões envolvendo 

disputas no âmbito do Direito Tributário, dentre os quais, ao lado da transação e 

mediação, figura a arbitragem, que visam maior celeridade e segurança na resolução 

das demandas. 

Ocorre que alguns percalços jurídicos ainda não permitiram a disseminação 

segura da arbitragem tributária no Brasil, embora as alterações promovidas pela Lei 

 
1 CNJ. Conselho Nacional de Justiça. Justiça em números 2021. Brasília: CNJ, 2021. Disponível em: 

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/11/relatorio-justica-em-numeros2021-221121.pdf. 
Acesso em: 2 jun. 2022. 

2 Ibid., p. 175/176. 
3 Leonardo Varella Giannetti adverte “que o termo ‘meios alternativos’ de resolução de conflitos é objeto 

de crítica doutrinária e vem sendo substituído por ‘meios adequados’ ou ‘meios apropriados’ de 
resolução de conflitos3, justamente porque não se tratam de meios secundários ou de menor 
importância frente ao Judiciário”. GIANNETTI, Leonardo Varella. Arbitragem no direito tributário 
brasileiro: possibilidade e procedimentos. Tese (Doutorado em Direito), Faculdade Mineira de Direito 
da Pontifica Universidade Católica de Minas Gerais, Belo Horizonte, 2017. Disponível em: 
http://www.biblioteca.pucminas.br/teses/Direito_GiannettiLVa_1.pdf. Acesso em: 6 jun. 2022, p. 21. 
Isso será tratado de forma mais detalhada ao longo do trabalho. 
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nº 13.129/2015 na Lei nº 9.307/1996 (Lei de Arbitragem Brasileira) reascenderam 

essa esperança4 e fomentaram novas pesquisas sobre o assunto. 

O Poder Judiciário, por meio do Conselho Nacional de Justiça, também dá 

sinais de que este meio extrajudicial de solução de conflitos pode ser utilizado no 

Direito Tributário, na medida em que recentemente recomentou o incentivo do uso da 

arbitragem para resolução de conflitos tributários5, participou da Comissão de Juristas 

do Processo Administrativo e Tributário Nacional, criada por ato conjunto do 

presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça, ministro 

Luiz Fux, e do presidente do Senado Federal, senador Rodrigo Pacheco, e sob a 

Presidência da ministra Regina Helena Costa, do Superior Tribunal de Justiça6, 

resultando nos recentes Projeto de Lei n.º 2.486/2022 e Projeto de Lei Complementar 

n.º 124/2022, que tramitam no Senado Federal, bem como aprovou recentemente, por 

meio do Conselho da Justiça Federal, na I Jornada de Direito Tributário, enunciado no 

sentido de que a arbitragem é meio legítimo de solução de conflitos entre fisco e 

contribuintes, desde que venha a ser legalmente instituída7. 

É justamente neste contexto, que outrora pode até parecer contraditório – haja 

vista de um lado a sinalização e o anseio pela adoção da arbitragem tributária e de 

outro os percalços jurídicos que insistem apontar os estudiosos – que no Estado de 

Mato Grosso foi apresentado o Projeto de Lei nº 531/20208, pelo Deputado Xuxu Dal 

Molin, que pretende implementar a arbitragem em matéria tributária no âmbito daquele 

Estado. 

Esta proposta legislativa foi escolhida como objeto do trabalho, que visa 

contribuir com o debate e reflexões sobre um instituto que parece promissor na 

 
4 A Lei nº 13.129/2015 inseriu o § 1º no artigo 1º da Lei nº 9.307/1996, permitindo a utilização da 

arbitragem pela administração pública para dirimir conflitos relativos a direitos patrimoniais 
disponíveis. 

5 CNJ. Conselho Nacional de Justiça. Recomendação no 120, de 28 de outubro de 2021. Disponível 
em: https://atos.cnj.jus.br/files/original2329372021110361831b61bdfc3.pdf. Acesso em: 25 jun. 2022. 

6 STJ NOTÍCIAS. Comissão propõe reforma do processo tributário e administrativo. 06 set. 2022. 
Disponível em: https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/06092022-
Comissao-de-juristas-aprova-propostas-para-modernizar-processos-administrativo-e-tributario.aspx. 
Acesso em: 16 nov. 2022. 

7 JOTA NOTÍCIAS. Especialistas aprovam 12 enunciados sobre Direito Tributário. 26 out. 2022. 
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/coluna-barbara-mengardo/especialistas-aprovam-12-
enunciados-sobre-direito-tributario-26102022. Acesso em: 14 dez. 2022. 

8 MATO GROSSO. Assembleia Legislativa. Projeto de Lei no 531/2020. Estabelece a Arbitragem em 
matéria tributária no Estado de Mato Grosso. Disponível em: 
https://www.al.mt.gov.br/proposicao/cpdoc/80652/visualizar. Acesso em: 6 jun. 2022.  
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resolução segura, célere, aprofundada e justa das disputas tributárias. Ademais, o 

Estado de Mato Grosso foi o primeiro ente subnacional a propor a instituição da 

arbitragem, sem que exista lei complementar federal autorizando, razão pela qual se 

mostra interessante analisar possíveis óbices a tal intento. Então, esta dissertação 

analisará criticamente o referido projeto de lei, abordando os principais temas que 

podem (in)viabilizá-lo sob o ponto de vista jurídico. 

Necessário, antes, situar o leitor acerca da arbitragem no Brasil, matérias e 

pessoas que aptas a utilizá-la, a legislação atual sobre o instituto para, enfim, avançar 

para a sua utilização no âmbito das matérias do Direito Tributário, que sofre uma 

grande influência do País coirmão português. Há alguns projetos de lei em trâmite no 

Congresso Nacional sobre a arbitragem tributária no Brasil, razão de demonstrar ao 

leitor, mediante uma análise de suas justificativas, as pretensões de tais iniciativas 

legislativas, para em seguida apontar e analisar possíveis óbices comuns à adoção 

da arbitragem por qualquer ente tributante (União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios), tais como a disponibilidade patrimonial do direito submetido à arbitragem, 

a renúncia de receita, o direito de acesso à justiça e a cláusula compromissória e o 

compromisso arbitral. 

Feita esta necessária contextualização, parte-se para o objetivo principal do 

presente estudo: analisar criticamente o projeto de lei mato-grossense que pretende 

criar a arbitragem tributária no âmbito estadual, analisando possíveis questões 

específicas do Estado proponente do projeto de lei em análise, especialmente a 

competência deste ente da Federação para criar a arbitragem tributária, o veículo 

normativo adotado, os efeitos da instauração da arbitragem (suspensão do crédito 

tributário) e da decisão arbitral (extinção do crédito tributário). Não serão objeto de 

estudo aprofundado os pormenores relacionados aos procedimentos do processo da 

arbitragem, tais como intimações, formação do tribunal arbitral etc. 

Ao fim e ao cabo, pretende-se responder a seguinte questão: pode o Estado de 

Mato Grosso, no atual momento, instituir arbitragem tributária por meio de lei ordinária 

própria para resolver litígios que envolvam tributos de sua competência? 
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